
 
 
 

 

DECRETO Nº. 1962, de 18 de maio de 2026. 
 

 

“Homologa Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado de Marmelópolis – MG, Edital nº. 02/2026, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Marmelópolis – 

MG e dá outras providências.” 

 

 
O Prefeito Municipal de Marmelópolis, MG, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade art. 78, inciso III da Lei Orgânica, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado da 

Prefeitura Municipal de Marmelópolis/MG, de acordo com o Edital nº. 02/2026. 

 

Art. 2º. O Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2026 tem validade de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

     

 

Gabinete do Prefeito, em Marmelópolis, MG, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

     
                                            

      Rodrigo Júnior Ribeiro                                           Márcio Aurélio Ribeiro Coura 
  Prefeito de Marmelópolis/MG                                           Auxiliar Administrativo V 

 

 

 

 

 

 

Publicado no Quadro de Publicação dos Atos Oficiais 

da P. M. de Marmelópolis a partir do dia 18/05/2026   
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